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O Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelos Artigos 137,
inciso lV do Regimento lnterno desta Casa de Leis, REQUER à Mesa, ouvindo o
Soberano Plenário, que seja encaminhado expediente ao EXCELENTíSSIMO
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR E

AO EXCELENTíSSIIVIO DEPUTADO ESTADUAL . SENHOR CARLOS ALBERTO
RICHA, solicitando a viabilização da destinação de um ônibus para o Município de
Campo Mourão, com o objetivo de atender, prioritariamente, às demandas da Melhor
ldade.

JUSTIFICATIVA:

Campo [V1ourão conta com uma expressiva e atuante participação da Melhor
ldade em diversas ações culturais, sociais e recreativas, com destaque para os
tradicionais bailes regionais, encontros festivos e demais atividades promovidas ao
longo do ano.
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O município já dispôe da SEIVAC - Secretaria de Assuntos da Comunidade -
que presta importante apoio às ações voltadas à Melhor ldade, organizando e
incentivando a participação ativa desse público em eventos locais e regionais. No
entanto, para que essa participação ocorra com mais dignidade, segurança e conforto,
é necessário que o município possua um ônibus próprio destinado a esse fim.

A aquisição de um veículo exclusivo para atender a Melhor ldade fortalecerá
ainda mais as políticas públicas municipais, ampliando o acesso às atividades e
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garantindo melhores condições de deslocamento para os integrantes dos projetos
desenvolvidos pela SEMAC e demais associações locais.

Por se tratar de um pleito legítimo e de grande alcance social, solicitamos
atenção especial ao presente requerimento.

:..., Assrnado drqrtalmente oor

lÊl ipl".:S} 
vÉDovArr MARTNS

1-' 2oro:lzoz: os :s ;9
;; - '"""

Edilson Martins
Vereador - CIDADANIA
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SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paêná, em 26 de maio de 2025.


